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Senhor Presidente,

Encominho cópio do Processo Administrotivo 004753/2018 onde consto o

Decreto 9.68612018, em resposto oo requerimento em epígrofe de outorio

dos Vereodores: Jocioro Teixeiro , Antonio Luiz Cordoso e Aquiles.

Colocomo-nos à inteiro disposiçÕo poro outros esclorecimentos que

julgorem necessórios.

Av. Jones dos Santos Neves, Ne ZO, Centro -São Mateus - ES CEP 29.930-900

E-mail: gabinete@saomateus.es.gov.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estodo do Espírito Sonto

§ECRE'TARIA DE DEFESA SOCIA!-
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ExcelenÍíssimo Sr.
DÂNIEI SANTANA BARBOSA
Prefeito Municipol

Em26 de setembro de 2017,foi reconhecido no municÍpío estodode Emergêncio pormeío do Dec. no.g3r g/2017, orterodo pero decre tog.350/2017.ocone que o oto normotivo tem voridode de 06 meses, ê considerondo q
monutençôo do crise hídrico no município e regiÕo, conforme relqÍórios emonexo. soricito novo oÍo normqtivo pqro gue sejo montido o estodo deEmergêncio no município.

Sendo o quê sê opresento poro o momento.

Atenciosomente,
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Secretório de Defeso Sociol
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Sôo Mqteus-ES, 20 de morço de 20i g.
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